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Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão
Gabinete da Deputada Estadual Iracema Vale

PROJETO DE LEI Nº      / 2025

Declara e reconhece o Jornal O Imparcial, como Patrimônio de Natureza Cultural Imaterial do Estado do Maranhão.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere, aprova o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Declara e reconhece o Jornal O Imparcial, como Patrimônio de Natureza Cultural Imaterial do Estado do Maranhão.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DEPUTADA IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão


JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como finalidade declarar o jornal O Imparcial como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Maranhão, em razão de sua inestimável contribuição à história, à cultura e à democracia maranhense e brasileira. 
Fundado em 1º de maio de 1926, no centro de São Luís, pelo empresário João Pires Ferreira, conhecido como J. Pires, O Imparcial nasceu com espírito inovador e apartidário, rompendo com o paradigma vigente da imprensa maranhense, então dominada por folhetins alinhados a governistas ou oposicionistas. Desde sua primeira edição, destacou-se pela busca de equilíbrio informativo, assumindo o compromisso com a verdade e a independência editorial, valores que marcaram sua trajetória e garantiram seu espaço na memória coletiva. 
O contexto histórico de sua criação revela ainda mais a relevância do feito: em uma época em que o Maranhão possuía cerca de 874 mil habitantes, vivendo a expansão da agricultura e o início do ciclo do babaçu, O Imparcial tornou-se veículo fundamental para a difusão de ideias, o registro da vida social e política e o fomento à literatura. Ao longo das décadas, resistiu às adversidades impostas por crises econômicas, transformações tecnológicas, golpes políticos, ditaduras e sucessões oligárquicas, mantendo-se fiel ao princípio da liberdade de imprensa. 
A contribuição do jornal não se restringe ao passado. Já enfrentou a concorrência do rádio, da televisão e, mais recentemente, da internet, mas permanece referência de credibilidade, formador de opinião e espaço de pluralidade democrática. Mesmo em tempos de rápidas mudanças tecnológicas, em que as redes sociais muitas vezes se transformam em instrumentos de disseminação de notícias falsas, O Imparcial segue pautando outros meios de comunicação e reafirmando o jornalismo como fiador da democracia e da liberdade. 
Em 2026, O Imparcial tornar-se-á centenário, marco histórico que consagra sua longevidade e resiliência como veículo de comunicação. Poucos jornais no Brasil alcançaram tal feito, o que reforça a importância de seu reconhecimento oficial como patrimônio cultural do Maranhão. 
Com quase cem anos de existência, O Imparcial é mais do que um veículo de informação: é patrimônio da sociedade maranhense. Sua história entrelaça-se à própria história do Maranhão, constituindo-se em memória viva das lutas sociais, políticas e culturais que moldaram o Estado.
Dessa forma, a declaração de O Imparcial como Patrimônio Cultural Imaterial do Maranhão representa não apenas o reconhecimento da relevância histórica do jornal, mas também um gesto de preservação da identidade e da memória coletiva, reafirmando o valor da liberdade de expressão e da imprensa independente como pilares da democracia. 
Por todo o exposto, submeto a presente proposição à apreciação desta Augusta Casa Legislativa, certo de que contará com o apoio dos nobres pares. 
Sala das Sessões, 04 de setembro de 2025

DEPUTADA IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Maranhão
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